
ESTUDO SOBRE OS ERROS DE CÁLCULO 
MAIS COMUNS NA FOLHA DO COLABORADOR



 



O nível de complexidade das informações obrigatórias que devem constar em um recibo de 

pagamento de colaboradores e postos de combustíveis é alto: adicional noturno, de periculosidade 

e cálculo de horas extras são alguns dos dados necessários que devem estar na folha.

Com anos de experiência recebendo dúvidas dos associados e detectando erros nas folhas de 

pagamento, o Departamento Jurídico Trabalhista do Minaspetro elaborou este estudo, com objetivo

de destacar os problemas mais comuns e principais dúvidas na elaboração da folha de pagamento 

do trabalhador.do trabalhador.

A Justiça do Trabalho no Brasil é extremamente dinâmica, fazendo com que os profissionais do 

direito tenham entendimentos divergentes sobre questões polêmicas e delicadas. Por isso, o 

objetivo da publicação é exatamente evidenciar essas dissonâncias jurisprudenciais de aplicação 

de interpretação da lei, para orientar da melhor forma possível o empresário.

O intuito do material, portanto, é evitar futuros passivos trabalhistas, sempre com o conceito de 

uma atuação preventiva que, consequentemente, gera economia para os empresários. 

Questões que exigem uma análise mais aprofundada, situações específicas e complexas, por óbvio, Questões que exigem uma análise mais aprofundada, situações específicas e complexas, por óbvio, 

devem ser submetidas ao Jurídico do Minaspetro, que irá, com isenção e transparência,

apontar riscos e externar sua interpretação com clareza ao associado.

Informações de qualidade e de nível técnico de excelência são fundamentais para assegurar a 

rentabilidade do negócio. O novo Manual do Minaspetro é uma publicação para ser uma fonte 

segura de consulta para você e sua equipe.
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CARGO DE CONFIANÇA 
 

A legislação trabalhista não contempla, especificamente, uma 

definição de cargo de confiança. 

 

O cargo de confiança, também denominado de “alto cargo”, é 

estabelecido àquele empregado que possui amplos poderes, autonomia, 

ingerência administrativa, e que ocupa função diretiva na empresa ou no 

estabelecimento, ou seja, é um representante do empregador. São equiparados 

aos gerentes, diretores, supervisores, administradores, e chefes de 

departamento. 

 

A CLT apresenta alguns preceitos isolados aplicáveis aos 

empregados com altos cargos ou empregados ocupantes de cargo de confiança, 

sobre os quais passaremos a discorrer. 

 

Quanto ao horário de trabalho, o artigo 62, II da CLT assim dispõe: 
 

"Art. 62 - Não estão abrangidos pelo regime previsto neste 
capítulo: 

(...) II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargo 

de gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste artigo, 

os diretores e chefes de departamento ou filial; 

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável 

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o salário 

do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de função, se 

houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido de 40% 

(quarenta por cento)." 

 

Os empregados que possuem cargo de confiança não estão 

sujeitos a controle de horário. 
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Salienta-se que não basta apenas a nomenclatura “gerente” para 

eximi-lo do controle de jornada. O gerente, neste caso, tem que exercer o cargo 

de confiança com amplos poderes e autonomia, consoante mencionado acima. 

 

Dessa forma, como a jornada de trabalho é livre de controle, estes 

empregados não têm direito ao pagamento pelas horas extraordinárias 

eventualmente prestadas (artigo 62, inciso II, da CLT).  

 

Em contrapartida, o salário, compreendendo a gratificação de 

função, deve ser igual ou superior ao salário efetivo, acrescido de 40% do seu 

valor.  

 

  Todavia, a jurisprudência recente tem o entendimento de que não 

é obrigatória, para a caracterização do cargo de confiança, a percepção de 

gratificação de função de forma destacada, se o padrão remuneratório do 

empregado é superior à remuneração dos empregados subordinados, 

observando o percentual igual ou superior a 40% previsto em lei. 

 

Se o percentual ou a remuneração for menor que 40% do salário 

efetivo, aplicam-se as normas gerais sobre duração do trabalho. 

 

O controle de jornada compromete a caracterização do cargo de 

confiança já que cerceia a autonomia que é inerente à função, descaracterizando 

o cargo de confiança para o cargo efetivo, com todas as suas consequências, 

como o pagamento do labor extraordinário eventualmente prestado e seus 

reflexos. 

 

Assim, a ausência do pagamento da gratificação de função ou da 

remuneração superior diferenciada também tem o condão de descaracterizar o 

cargo de confiança com todos os seus consectários legais, já que os dois 
requisitos acima apontados devem ser observados concomitantemente. 
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ERROS IDENTIFICADOS EM ALGUMAS FOLHAS DE PAGAMENTOS 
SALARIAIS: 

 

No demonstrativo abaixo utiliza-se a nomenclatura de “Gerente” 

para funcionário que não exerce efetivamente cargo de confiança: 

 

 
 

 

Verificamos também o pagamento de horas extras para “Gerente”, 

mesmo este recebendo a gratificação de função, conforme abaixo: 
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DOS FERIADOS NA JORNADA 12X36 
 

O Parágrafo único do Artigo 59-A, incluído pela Reforma 

Trabalhista, dispõe que a remuneração mensal pactuada na escala 12X36 

abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo 

descanso em feriados. 

 

É importante esclarecer que na escala 12X36 não há que se falar 
em pagamento de feriados. 

  

Quanto às horas extras, é importante delinear que existem alguns 

entendimentos jurisprudenciais que estabelecem a descaracterização do 
regime especial de 12 X 36 horas em razão do pagamento habitual de horas 
extras, razão pela qual referido procedimento não é recomendado. 

 

Em algumas folhas de ponto verifica-se o trabalho na jornada 

12X36 e no respectivo recibo de pagamento consta a quitação de feriado e de 

horas extras, conforme abaixo:  
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DA FORMA DE CALCULAR OS FERIADOS 
 

De acordo com a Súmula 146 do TST, o trabalho prestado em 

domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem prejuízo 

da remuneração relativa ao repouso semanal. 

 

Em alguns recibos de pagamento constata-se o pagamento de 

“Hora extra 100%” a título de Feriado, conforme abaixo: 

 

 
 

É importante lembrar que na nossa CCT não existe adicional de 

100% e que o feriado deve ser pago em dobro de acordo com a Súmula 146 do 

TST. 

 

Forma correta de calcular o feriado de acordo com o recibo acima: 

 

- Remuneração / 30 X 2 

R$1.205,96 (salário base) + R$361,79 (adicional de periculosidade) 

 

R$1.567,75 / 30 = R$57,27 X 2 = R$104,51 
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Apesar dos valores serem idênticos, se calcularmos o feriado como 

hora extra, obrigatoriamente deve-se calcular o Repouso Semanal Remunerado 

sobre as horas extras. 

 

Todavia, se calcularmos o feriado como o dia em dobro, não há que 

se falar em Repouso Semanal Remunerado, porque o labor nesses dias é de 

forma eventual. 

 
DO ADICIONAL NOTURNO 

 

A base de cálculo do adicional noturno é composta pelo salário 

base, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade (OJ SDI-I/TST n. 

259) e demais parcelas salariais (gratificações, anuênios, entre outras). 

 

Em alguns recibos de pagamento não foi integrado o adicional de 

periculosidade nem mesmo a gratificação de quebra de caixa, para calcular o 

adicional noturno, conforme recibo abaixo: 
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Cálculo que foi feito: 

- R$1.043,24 / 220 = R$4,74 X 20% = R$0,95 X 166:23 

(166,38) = R$157,80. 

 

Cálculo correto: 

- R$1.043,24+R$312,97+R$135,62 / 220 = R$6,78 X 20% = R$1,36 X 166:23 

(166,38) = R$225,65. 

 

No caso acima, o adicional noturno foi calculado apenas sobre o 

salário base, gerando assim um passivo trabalhista. 

  

 

DO ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA 
 

 

A parcela denominada “Quebra de Caixa", paga para aqueles 

funcionários que exercem a função de frentista caixa, tem natureza salarial, o 
que garante sua integração ao salário do trabalhador para todos os efeitos 
legais.  

 

Assim, para aqueles trabalhadores que recebem a parcela “quebra 

de caixa", deverá a parcela compor a base de cálculo de horas extras, adicional 

noturno, 13º salário e férias + 1/3.  

 

Alguns associados estão deixando de integrar a parcela “Quebra 

de Caixa" na remuneração do colaborador, via de consequência, deixando de 

efetuar o pagamento correto das demais parcelas. 

 

Ademais, a nossa CCT, no Parágrafo Único da Cláusula Terceira, 

dispõe que aquele empregado substituto que for designado como frentista caixa, 

receberá o adicional de 10% (dez por cento) de quebra de caixa, acrescido de 

30% (trinta por cento) de adicional de periculosidade, pelos dias efetivamente 
trabalhados na função de frentista caixa, acrescido do Repouso Semanal 
Remunerado. 
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Foi verificado que em alguns recibos de pagamento a quebra de 

caixa foi paga de forma proporcional, entretanto, não calcularam o Repouso 

Semanal Remunerado, conforme abaixo: 
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DO DESCONTO DE QUEBRA DE CAIXA 
 

A Cláusula Terceira da CCT de classe dispõe que o empregado que 

for designado para a função de frentista caixa, isto é, aquele que acumular em 

seu poder os recebimentos, terá direito de perceber uma gratificação mensal no 

valor correspondente a 10% (dez por cento) do seu salário básico, a título de 

quebra de caixa, acrescido de 30% (trinta por cento) referente ao adicional de 

periculosidade. 

 

No recibo abaixo, foi verificado que houve desconto da quebra de 

caixa sem que o funcionário exercesse a função de frentista caixa: 
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No demonstrativo de pagamento acima, tendo em vista que o 

funcionário não exercia a função de frentista caixa e não recebia a gratificação 

de caixa, é indevido o desconto da parcela quebra de caixa. 

 

 

DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 
 

Conforme previsto nas Convenções Coletivas da nossa categoria, 

o adicional de horas extras corresponde: 

 

• Até 29.02.2016 era de 60% (sessenta por cento);  

• A partir do dia 01.03.2016 passou a ser de 70% (setenta por cento) e,  

• Novamente a partir de 01.11.2017 de 60% (sessenta por cento) até os 

dias atuais. 

 

Em alguns recibos de pagamento não foi alterado o percentual a 

partir de 01.11.2017, permanecendo o percentual de 70%, como no exemplo 

abaixo: 

 

 
 

DA GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS PREVISTA NA CCT 
 

De acordo com a Cláusula Segunda da CCT de classe, o 

empregado ao entrar em gozo de férias, além de outras vantagens previstas em 
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lei, fará jus a uma gratificação, que será paga de acordo com os seguintes 

critérios: 

 

a) Valor correspondente a 20 (vinte) horas de seu salário básico, desde que 

tenha obtido direito ao gozo de férias de 30 (trinta) dias; 

 

b) Valor correspondente a 10 (dez) horas de seu salário básico, desde que 

tenha obtido direito de gozo de férias de 24 (vinte e quatro) dias. 

 

Alguns associados calcularam de forma equivocada a referida 

gratificação conforme exemplo abaixo: 

 

 
 

Neste caso, o salário base na época era R$1.043,24, sendo que 

20 (vinte) horas de seu salário básico corresponde a: 

 

R$1.043,24 / 220 * 20 = R$94,84 

 

Entretanto, foi calculado o valor de R$142,26. 
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